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^. _gâ[lRA MUNtctPAL DE FoRTALEZA
cABTNETE DA vEREADoRA BELLA caiiielo

PROJETO DE LEI NO OE2O25

-006 3/ZaZe
INSTITUI NORMAS GERAIS PARA
APRIUORAMENTO DO PORTAL DAtRetspnnÊtcln DA pREFEtTuRA
MUNICIPAL DE FORTALEZA.

I cÂunnn MUNlclpAL oE FoRTALEZA ApRovA:

Art' ío Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados na disposição doPortal da Transparência da prefeitura de Fortabz;.

AÉ' 2' Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direitofundamental de acesso à informação 
" 

O*", ,", 
"ràcutados 

em conformidade comos princípios básicos da administraçâo pOof* e coml; seguintes diretrizes:

| - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

l'",;o#lli1'"" 
de inrormações oe intelresse- ,ooi"", inoepenoáiiemente ae

lll - utirização de meros de comunicaçáo viabirizados pera tecnorogia da informação;lv - fomento ao desenvolvimento da cunura o" tr*.[ren"i" na admrnistração pública;V - desenvotvimento do controle sociat da 
"Orii,riãçã" 

p,:bf ,.".
Art' 3'O portar da Transoarência da prefeitura Municipar de Fortareza, arém dasdisposições já exigidas em lei, deverá atender os seguintes requísitos:

fJa"i"âXl,;ba.exclusiva, 
os detalhes das empresas contratadas pera prefeitura de

I - quadro de sócios;
ll - histórico de contratos com
u - histórico de obras, 

"".o 
n#oo"r 

txecutivo Municipar;
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§2' Expor, êm aba exclusiva, um mapa com a localização geográÍica prêcisa das obrasem andamento, dispondo de sua evorução detarhada, jirtiri ,inoo-", 
"r,

| - tipo de obra, por área:

a) saúde;
b) lazer;
c) infraestrutura;
d) educação;
e) segurança.

ll - status da obra' de acordo com seu prazo inicial estaberecido no ato de contratação;

§ 3' Dispor de tutorial explicativo sobre o uso das ferramentas do portar, no formato devídeo e rextuat, de forma didática e 
"o, 

fiú;;; ;"iu",, .orrr""n"ao.
Art' 4'O número de identificação da obra e o número do contrato dispostos no portarda Trarsparência deverâo ooriiatoriamente c;";;;;;; p'àca fixada no respectivo rocar

Art. 5" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Aâ§HY.tlJ'?oT:':A]''o 
DA .ÂMARA MUNrcrpAL DE FoRTALEZA, EM

Bella Carmelo
(PARTIDO LIBERAL) TA[,1Eií"0 LEt',DEPAR l§tÁilV

REÇã8IDO

03FEUafi

J*_b_,

ã*4:
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JUSTIFICATIVA

o Portar da Transparência é fenamenta de utiridade púbrica essenciar e
imprescindíver para a atuação cidadã e controre sociar da administração estatar.

Possui seu fundamento regar na Lei de Acesso à rnformafro 12.527 queestaberece a
obrigatoriedade da divurgação de dados fundamentais à adminrstração pubfica.

O Art. 8" da Lei Federal estabelece:

AÍt. 8. É dever dos órgãos e entidades públlcas promover,
independentemente de requerimentos, a divulgaÉo em local de fácil acesso,
no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou
geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 2' para cumprimento do d;sposto no caput, os órgãos e entidades públicas
deveráo utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem,
sendo obrigatoÍia a divurgação em sítios oficiais da rede mundiar de
computadores (internet).

o Portal da Transparência da prefeitura Municipal já apresentou grande evorução
desde sua criação. No entanto, o presente projeto 

-visa 
aprimorar particuraridades

Íundamentais à interlocuçâo entre o poder públicá e o povo fortalezense.

Por isso, solicito aos Nobres pares sua aprovação, tendo em vista a relevância da
matéria versada ao interesse público.
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CÂMARA MUNIGIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

Bêlla Carmelo
(PARTIOO LIBERAL)
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